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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2955/2025 

 

   Rio de Janeiro, 28 de julho de 2025. 

 

Processo nº 0902960-22.2025.8.19.0001, 

ajuizado por M.T.D.T.D.S.. 

 

Trata-se de Autora, de 38 anos de idade, com diagnóstico de   condrossarcoma grau 

II, apresentando lesão expansiva em seios maxilares bilaterais (>D), evidenciada no exame de 

biópsia realizada em 04 de julho de 2025. Com aumento progressivo e rápido da lesão, ocasionando 

obliteração das fossas nasais.    O médico assistente relata o risco de progressão e disseminação da 

doença; bem como perda da oportunidade cirúrgica em tem hábil, retardando a chance de cura, bem 

como o  risco à vida por disseminação de doença maligna. Sendo indicada ressecção cirúrgica 

com urgência (Num. 209560456 - Pág. 2). 

   Foram pleiteados tratamento cirúrgico para retirada do tumor na cabeça 

(cirurgia de cabeça e pescoço), vez que se encontra com lesão expansiva em ambas as fossas nasais 

(Num. 209556653 - Págs. 2 e 24). 

   O condrossarcoma é uma neoplasia maligna proveniente de tecido cartilaginoso, 

cuja incidência em região de cabeça e pescoço é rara. É mais frequente em pacientes do sexo 

masculino, entre a terceira e quarta décadas, e na face localiza-se no seio e osso maxilar, sendo raro 

no septo nasal1. O condrossarcoma é um tumor ósseo maligno proveniente de cartilagem hialina. É 

o segundo tumor primário do osso mais frequente com 20% dos casos, sendo mais frequente em 

homens do que em mulheres entre a terceira e sexta década de vida. O diagnóstico é feito através de 

radiografia, tomografia e biópsia, onde no exame histopatológico é evidente o aumento de 

celularidade, núcleos aumentados e células binucleadas. O tumor é classificado em graus 1 (G1), 2 

(G2), 3 (G3), desdiferenciado, mesenquimal e de células claras. O tratamento é feito através de 

cirurgia, pois a maioria dos condrossarcomas não responde bem a quimioterapia e radioterapia2. 

   A cirurgia de cabeça e pescoço é uma especialidade cirúrgica que trata 

principalmente dos tumores benignos e malignos da região da face, fossas nasais, seios paranasais, 

boca, faringe, laringe, tireoide, glândulas salivares, dos tecidos moles do pescoço, da paratireoide e 

tumores do couro cabeludo3. 

   Diante o exposto, informa-se que, a cirurgia de cabeça e pescoço está indicada ao 

manejo terapêutico do quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 209560456 - Pág. 2). 

  No que tange ao pleito tratamento cirúrgico de cabeça e pescoço para ressecção 

de tumor, cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos cirúrgicos, é 

necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade 

correspondente.  

                                                      
1 PINNA, F. DE R. et al.. Condrossarcoma nasal: relato de caso. Revista Brasileira de Otorrinolaringologia, v. 69, n. 2, p. 273–276, mar. 

2003. Acesso em: 28 jul. 2025. 
2 Cardoso, R. F. Instituto Nacional de Traumatologia. Ministério da Saúde. Avaliação da influência do tempo de diagnóstico no 
tratamento de pacientes com condrossarcoma. Rio de Janeiro, 2017. Acesso em: 28 jul. 2025. 
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO. O que é cirurgia de cabeça e pescoço? Disponível em: 

<http://www.sbccp.org.br/?page_id=362>. Acesso em: 28 jul. 2025. 

http://www.sbccp.org.br/?page_id=362
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  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta e o tratamento pleiteados estão cobertos pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção 

especializada, tratamento clínico de paciente oncológico e tratamento de paciente sob cuidados 

prolongados por enfermidades oncológicas,  sob os respectivos códigos de procedimento: 

03.01.01.007-2, 03.04.10.002-1 e 03.03.13.006-7.  

  Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde4. 

  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o Estado 

do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica5, conforme pactuação 

na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 2017 (ANEXO 

I). 

No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e verificou 

que ela foi inserida em 10 de julho de 2025, com o código de  ID nº 6768528,  para consulta em 

cirurgia da cabeça e pescoço e situação “em fila”, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ. 

E consta no Painel da Regulação: Lista de Espera - Ambulatório, na 3337ª posição 

do Rank para a consulta em cirurgia da cabeça e pescoço. 

                                                      
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 28 jul. 2025.  
5 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 28 jul. 2025. 
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Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, com a regulação da Autora. No entanto sem resolução da demanda pleiteada. 

   Ressalta-se ainda que o médico assistente (Num. 209560456 - Pág. 2) relata 

“...urgência e risco à vida por disseminação de doença maligna...”. E por se tratar de doença 

neoplásica maligna, este Núcleo entende que a demora exacerbada para a realização do 

tratamento pleiteado, pode influenciar negativamente no prognóstico em questão. 

   Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 foram encontradas as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Cabeça e Pescoço, nas quais consta que “...os 

doentes com diagnóstico de Câncer de Cabeça e Pescoço devem ser preferencialmente atendidos em 

hospitais habilitados como CACON ou UNACON com radioterapia, com porte tecnológico 

suficiente para diagnosticar, tratar e realizar o seu acompanhamento. Se atendidos em hospitais 

gerais, estes devem atuar em cooperação técnica, referência e contra-referência com hospitais 

habilitados em oncologia e radioterapia ...”. 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

   Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 28 jul. 2025. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 


